
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 7 60/2019 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887. 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 09 de abril de 2019 . 
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Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 471/19, de autoria do Vereador Pastor RAIMUNDO BEZERRA, 

encaminhamos a esse Legislativo as inclusas informações prestadas pela Gerência de 

Fiscalização e Licenciamento Ambiental do Departamento Autônomo de Agua e 

Esgotos- DAAE, juntamente com a cópia da legislação pertinente. 

Colocando-nos à disposição para o que for 
~ 

necessário, renovamos os protesto 

RB. (G. 22.255/19) 
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100- Caixa Postal, 380- CEP 14802-51 O- Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555- Fax: (16) 3324-4571 -Atendimento: 0800 770-1595 
CNPJ 44.239.770/0001-67 -I.E. ISENTA 

www.daaeararaquara.com.br 

Araraquara, 01 de abril de 2019. 

Ao 

limo. Senhor 

Donizete Simioni 

Superintende DAAE Araraquara 

Referente: Requerimento N.0 471/2019 

Câmara Municipal de Araraquara- Vereador Pastor Raimundo Bezerra 

Guichê PMA N.0 022.255/2019 

Ofício 026/GFLA 

Considerando consulta formulada pela Câmara Municipal de Araraquara quanto à aplicabilidade da Lei 

Municipal Complementar N.0 860/2014, temos a informar: 

1. A Lei Complementar citada acima tem sido aplicada? 

Resposta: Sim, durante as operações denominadas "OPERAÇÃO BLOQUEIO" que integra os Setores da 

Secretaria de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública (Guarda Civil e Trânsito), Fiscalização Ambiental do 

DAAE e Polícia Militar do Estado de São Paulo, ou ainda, quando a Guarda Civil Municipal registra em flagrante a 

deposição irregular de resíduos e encaminha boletim de ocorrência ao setor de Fiscalização Ambiental do DAAE; 

2. De que forma a multa seria aplicada em uma pessoa? 

Resposta: Nas formas do Artigo 1°, do Artigo 2°, inclusive seu Parágrafo único, Artigo 3° e Artigo 4°; 

3. Quantas multas foram aplicadas? 

Resposta: Até o presente foram aplicados 05 autos de infração penalidade de multa com base no Artigo 1°, do Artigo 

2°, Artigo 3° e Artigo 4° da Lei; 

4. Quantos casos de reincidência? 

Resposta: Não houve registro de reincidência 

5. Onde foram aplicados os recursos financeiros provenientes das multas? 

Resposta: Os recursos financeiros a serem arrecadados com as multas aplicadas pelo DAAE Araraquara serão 

encaminhados ao Fundo Municipal para o Desenvolvimento do Meio Ambiente - FMDMA, e aplicados conforme 

previstos no Parágrafo 1° do artigo 4° da Lei Complementar N.0 860/2014, e regimentos de uso do FMDMA; 

Sendo somente o exposto o que me reserva para a oportunidade, coloco-me a disposição para eventuais 

esclarecimentos. " 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR N2 860 

De 04 de dezembro de 2014 
Autógrafo n2 253/14- Projeto de Lei Complementar n2 008/14 

Autoria: Vereador Aluisio Braz 

Dispõe sobre a aplicação de multa ao 
cidadão que for flagrado jogando lixo nas 
vias e logradouros públicos fora dos locais e 
equipamentos destinados para este fim e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 25 de novembro de 
2014, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 12 Será multado na forma da lei, todo 
cidadão que for flagrado jogando qualquer tipo de lixo fora dos locais e 
equipamentos destinados para este fim nas vias e logradouros públicos do 
Município. 

Art. 22 As penalidades previstas nesta Lei serão 
estabelecidas através de auto de infração lavrado contra o infrator, contendo 
as seguintes informações: 

I. Local, data e hora da lavratura; 
11. Qualificação do autuado; 
111. A descrição do fato constitutivo da infração; 
IV. O dispositivo legal infringido; 
V. A identificação do agente autuante, contendo sua assinatura, cargo ou 

função e o número da matrícula. 

Parágrafo único. Filmagens em vídeo, fotos ou 
quaisquer tipos de registro similar poderão servir como prova de infração. 

Art. 3º O agente responsável pela autuação 
poderá solicitar, sempre que necessário, auxilio de força policial quando o 
infrator dificultar o cumprimento do item 11 do art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por agente 
responsável pela fiscalização qualquer fiscal municipal. ~''. 

Art. 42 Os infratores desta Lei, ~6 p~p·áfi;ados, 
a cada infração cometida, com multa de: ( (,.-./·" 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

1. 05 (cinco) Unidades Fiscais do Município - UFM's para descarte de 
pequenos resíduos em vias e logradouros públicos; 

11. 10 (dez) Unidades Fiscais do Município - UFM's para descarte de 
resíduos, por pessoa física, em terrenos diversos, áreas públicas ou 
privadas; 

111. 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município - UFM's para descarte de 
resíduos em grandes volumes, por pessoa jurídica, por intermédio de 
seus funcionários ou representantes, em terrenos diversos, áreas 
públicas ou privadas. 

§ 12 Os recursos financeiros, provenientes da 
arrecadação com as multas aplicadas, serão destinados ao melhor 
equipamento dos órgãos fiscalizadores do Município e campanhas de 
conscientização. 

§ 22 Durante os três primeiros meses de vigência 
desta lei, o cidadão que for autuado com base nos incisos I e 11 deste artigo 
poderá optar entre o pagamento da multa ou participação em curso de 
qualificação que visará à conscientização ambiental. 

Art. 52 Outras normas serão baixadas para a 
perfeita aplicação deste dispositivo legal. 

Art. 62 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 19 (dezenove) de 
janeiro de 2015 (dois mil e quinze). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de 

dezembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze). 
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j Prefeito MunicÍa~ . 

Publicada na Secretaria Municipal de Govern9~a-'áata supra . . / -, ·.. _:/r~ 
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o~MÃNo_~_ 
Se6 etário de Governo 

Arquivada em livro próprio nº 01/2014. ("PC1. 
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.Publicada no Jornallocai"Tribuna Impressa", de Quarta-Feira, 17/dezembro/2014- Ano 16 - Exemplar n2 5.523. 
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